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PRÊF'EITúItA :MtJmCIFÀL, /."<
DE· NOVA: rGUACU " ','::,'" -
GABINETE Do.,PREFÊITO;, ,;
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, DE 23'DE':DEZEMBRO DE 1987 ,

l"CriaÕ'~*?!~~ Ad~i~istr~tiY?

!.xa, va,'n~,e~.e ,,~a.6,:Fran,C,',l"SCO:~,d,a,'proVlden~las ',;. "
A . -CAMA:RA MUNICIP ALi

n:g NOVA I<iUACU, POR,SEUS
RE'PRESENTA.NTES LEGAIS;'
DECRETA E ~IJ SANCIONO A'
SEGUINTE LEI:

An. 1.° -:- FicacrÍª,oo o<Nú~
eIea. AdrnJnistrâ-tivóXavàntes e.

, São', F~Ci~C? 'suboidii}adq ,à:es
trtrtnrato,tg~jiaciopa,Ida 8.ecre
tanaMunieipal de serviços' PU:
bIíCOS'.,

Art: ~.o - FícRm criados, pa
ra atendimep,to d'O qu~ dispõe es
te artigo:
, a) - 1 (um) cargo em Co
~issão, Símbolo CC-3",de Enear

,r-egado do Núcleo;' .
i::' b) -, 1,(um) Cargo em Co
:i:hissão, ~íl1'ÍbQloCC-4, de Assis

I, tente de 'Ad'j::p.inistra,çãO do Nú
cleo,'> , .

I. Art, 2.0 - As despesas Com
a execução desta. Lei. ct,rrerã(}! à'
cOht~do Orçamerito>vj~nte, '

Art. 4.° "":"'Esta Leicentrar:i •.
eIJ] Vigor na data de sua puiM ..
cp,ção," revogando-se as disposí~ '
çõés-l-'ém contrário. ,_ '

i Prefei~ura Municipal de Nova
Iguaçu, 23 de dezembro de 1987

Paulo Antônio Leone Net({
Préfeito'
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